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A carta e os

Beaccionaiios

 

As cartas, ou as consti-

tuições das monarchias lí-

beraes, são um resultado

de todo o movimento his-

torico europeu:

artigos está como concen-

trada toda a civilização

moderna: não podia haver

nada mais para legitima-

las.

Os direitos politicos que

estabelecem, derivam dos

direitos naturaes. São fi-

lhos da razão e da justiça;

comtudo, o pariato heredi-

tario não se funda n'um

principio racional, mas teve

asua rasão de ser n'uma

conveniencia da epocha,

em que foram proclama-

das. '

Entre nós, a Carta. que

outorgou o sr. D. Pedro IV,

ou a constituição de 1822,

que sahiu do voto d'uma

assembléa representativa,

equivalem-se; hoje essa dif-

ferença só pode ser o obje-

cto d'uma questão bisan-

tina.

A soberania não é um

privilegio na monarchia li-

beral. A nação acceita-a

como necessaria á ordem e

à liberdade; não se julga

um attributo pessoal do rei,

um direito divino, mascon-

vencional; e da mesma sor-

te se considera a Carta, que

dimanou do sr. D. Pedro

IV, e tanto é assim, que a

mesma Carta reconhece à

nação o direito de refor-

mal-a.

A Carta, com todas as

instituições que tendem a

desopprimir as classes in-

feriores, é conforme ao es-

pirito christão. Em harmo-

nia com os seus principios

foi destruído o velho syste-

ma social, em que os direi-

tos e os previlegios da

nobreza e do clero eram

intoleraveis.

Se as sociedades secre-

tas, quaesquer que fossem.

ajudavam a abater o despo-

tismo politico e sacerdotal,

só merecem o nosso re-

conhecimento.

Os abusos do antigo re-

gimen estavam inherentes

às suas instituições. Os de-

feitos attribuidos aos go-

necessario distinguir n'uma

 

critica sensata.

Por exemplo: repartir

por todas as classes, e pro-

porcionalmente, os encar-

gos e as vantagens, é de

certo um principio justo, e

não eram justos, mas con-

Idemnaveis os privilegios

das class;s nobres e do

clero no antigo regimen. E'

n03 seus justo, que as penas sejam

iguaes para todos, era in-

justo que as penalidades

fossem diversas segundo as

classes e as pessoas dos

delíquentes. -

tA Carta ainda não é

tão tolerante como devia

sel-o.

O clero não quer que o

seja. O congresso catholico

de Braga reclamou penas

contra os protestantes e

contra os que aggridem as

doutrinas de Roma, e de-

clarou-se ultramontano sem

rebuço. '

Um dos congressistas

declarou, que a unica so-

berania por elle reconheci-

da era a do Papai

Esqueceram-se do Evan-

gelho os bons prclados que

formaram o congresso ca-

tholico de Braga, esquece-

rain-se de S. Pedro recom-

mendando aos «pastores»,

Rua de S. C

I

que apascentem o rebanho-

de Deus, não por constran-

gimento, nem como domi-

nando as herdades do Sen-

horl»

De penas por motivo de

opiniões religiosas, contra

a liberdade de consciencia,

em appoio de um imperio

sacerdotal, repugnantes ao

espirito do Evangelho, só

podiam lembrar-se os ultra-

'montanos do congresso.

Esqueceram-se das pa-

rabolas do trigo e do joio,

das nupcias, e da rede.

J. Christo não permitte

aos seus, que depurem o

reino dos ceus; as exclusões

são reservadas para o fim

dos destinos humanos.

Os que se auctorisam a

excluir e a castigar, usur-

pam um direito, que reser-

vou só para elle.

Lourenço d'Almeída e Medeiros.
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As obras, que projectou o sr.

vernos liberacs não deri_ i engenheiro Silverio, isto é, a sim

vam do regimen creado

pela Carta, mas são

abusos dos homens, o que é

ples modificação da. direcção das

correntes interiores na foz do

03 Vouga, assentam sobre uma ideia

illusoria, estranhavel em quem ti~

  

DIRECTOR E PNOPRll-JTAHIO

   

vesse algumas noções de hydrau-

lica.

O movimento das areias não

depende só da velocidade absoluta

das correntes, mas principalmen-

te das velocidades relativas, que

se distribuem pela ria, e das mu-

danças de direcção, dos resaltos

do fundo, das incidencias, etc.,

como explicaremos.

Quando mesmo com aquellas
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Repetições

Transcrevemos as decisões da

Congregação do Index approva-

das' pelo chefe da egreja.

1.°--«Não póde haver entre a

razão e a fé um verdadeiro desac-

cordo-pelo contrario dão se mu-

No corpo do jornal. _ . .

Annuncios e communicados.

Annuncios permanentes, contracto especial

25 p. c. de abatimento aos snrs. assignantes
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(Carta ao meu amigo Manual)

tuo auxilio, e dirivam da mesma Manuel, Simmme velho

fonte de verdade do Deus supre-

m0,»

2.*--nProoa-se com certeza pe-

obras se augmentasse de um m0- ¡ lo raciocinio a existencia de Deus,

do senswel a velomdada absoluta,1a espiritualidade da alma, e a li-

ou a força de varrer, não se ev1-' herdade do homem»

tavam todas as_causas, que deter-

minam o deposno das areias.

E' o que succede no nosso ca-

SO.
V

a

Em quanto á acc? obstruente

do mar o chamado p ano do Silve-

rio nada remedeia. A acção das

marés descendentes, que depen-

de do desnível, não augmentou,

porque o desnível fica sendo o

mesmo

Notou-se, que a barra do Vi're

na França se conservava sempre

no mesmo estado, e d'ahí se pre-

sumiu, que dando aos canaes- da

entrada a disposição natural

observada 'na foz do Vire, havia-

de conseguir se o mesmo eñ'eito.

Essa d-iSposição consistia em

ue na embocadura o canal tinha

30 metros de largo, e q

 

treitando para cima-en am-ont - |

até 60. E' o que lemos -em Bour- ; tra atheum etc., etc. allegarí con.-
niceau.

E com esta fôrma, que a natu-

reza in-:licou, nota se, que as mia--

3.'-«A fé é posterior á reve-

lação, e não pode ser allegada

para provar a eXistencia de Deus

aos atheos, a espiritualidade da

alma aos materialistas.»

4.'-«O uso da razão procede

a fé, á qual conduz o homem

juntamente com a revelação e a

graça»

1.-Etsi fides sit supra ratio-

nem, nulla tamen vero dissentio,

wnullum dissidium inter ipsas inve-

niri protest, quum ambae ab uno

codem que immutabili veritalis

fonte, deo optimo maximo, oriatur

adque ita sibi mutuam opem fe-

runt.

II- Ratiocinatio dei existen-

tíam, aminde espiritualitatem, ho-

mini libertatem cum certitudi'ne

probare potest.-Fides posterior

u-e ia es- est revelatione-provide que ad

probandum dei existentiam con-

venienter nequít.

III -Rationsis usus ñndem prom-
rés descendentes varrem tanto ou cedit, et ad eam hommem ope re-

mais areias, quantoías ascenden-

tes acarretam, e por isso conser-

va o perto a mesma linha de ñu-

ctuação.

VI

Para isto é preciso fixar ás

duas mirgens da barra de Avei-

ro, portanto construir outro molhe

na margem-norte, que ainda é

de areia solta, como se sabe.

Em quanto ás correntes de

dentro, o plano modificando a sua

direcção, nada concorre para o

fim, que se pretende, antes é pre

judicial; emquanto ás de fóra, pa-

rece-nos, que as esqueceu.

Almeida e Medeiros.

-w'v-
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ÀBUNBBEGAÇ'U iu INDEX

E US HE-ABBIUNAHIUS

Accusa-se o eSpirito contem-

poraneo de realista, positivo, sce-

ptíco, atheu, de indifferente ás

verdades absolutas, e ao mesmo

tempo se lança o maior descredito

sobre as especulações philosophi-

'-cas, taxa-se a razão de variavel,

de incapaz de ser a luz da vida,

nega-se o valor ás suas immensas

creações, aos seus dons superio-

  

“ PBS.

Para os ultramontanos ha mui-

to que deviam ter acabado com

todas as controversias as ultimas

formulas de Roma, sendo extra-

nhavel, que as ignorem, ou recu-

sem.

l

l

velationis et gratioe condncit.

Se pois a razão é anterior á

fé, e prova com certeza as verda-

des capitaes acima expressas, em

cuja defeza contra Os atheos e

materialistas não póde a fé ser

justamente allegada segundo as

decisões de Roma, não se lhe ne-

gue um valor, um dominio pro-

prio, e independente.

Mas, ainda ha pouco o profes-

sor de um seminario, que redigia

ojornal de um bispo, o sr. conego

Eça Ribeiro, ahi reproduziu o ve-

lho argumento dos reaccionarios,

como Bonald, Bautain, e Ventura

de Raulica, e da grande maioria

dos theologos, já fóra da moda,

que d'entre as Opiniões dos philo-

sophos e povos antigos escolhem

algumas das mais erroneas, e

d'ellas concluem a insufñciencia

da razão humana.

E note-se que as opiniões cita-

das pelo sr. conego referem-se a

tudo sobre que a razão póde ser

invocada-A sua insuñiciencia

devia ser completa.

Mas o argumento revira-se-e

do sem numero de bons principios,

conSignados nas religiões e phi-

E quebrado de _desgostos ..

Já sei discutir impostos

E amo as cartas de conselho!

Convenci-me que este vicio

Dos versos e de escrever

E' n'este paiz ofñcio

Que não dá para Viver.

Deixei aquelle ar sinistro

De poeta malogrado. . .

Aspiro a ser deputado,

Para depois ser ministro.

Perdi o horror á politica

E trabalho em eleições,_

Tenho a febre apocalyptlca

De jogo das insoripções.

Manuel, tudo é preciso;

Eu tinha ideias confusas;

deixei as tolas das musas

E já vou tendo juizo.

E foram-me sempre adversos

Os destinos; hoje emñm

Já vivo bem sem os versos . .

E os versos melhor sem mim

Nunca vi poetas nossos

Com credito de homens series,

A não ser que os cemiterios

Lhes tomem conta nos ossos.

'Eu já pois discuto _a serio

¡Estas questões sociaes_

'De quedas de ministerio

E cousas eleitoraes.

Tenho um tal horror ás letras,

Tomo tanto a sério o mundo,

Que leio artigos de fundo

E grito contra os «poetas».

Voto sempre no governo

Em tidas as eleições;

Eu acredito no inferno

E não falto a procissões.

Adoro o apa e o throno.

Nunca fa to a uma festa,

E depois-vê tu lá estal-

Só durmo se tenho somno.

A «Te deums- é que não falto

De casaca, no rigor.. .

Uso sempre chapéu alto

Para me não descompôr.

Tomo sempre ares discretos

Para fallar, quando fallo;

Tenho umas phrases de estalo

Com que pasmo analphabetos.

'Acho que é boa a Igreja

Boa a constituição. '

Que é bom tudo o que oteJa,

IQue é bom tudo o que á pão.

losophias anteriores á revelação¡

christã, e alguns identicos ásglfão digo nunca _o _que Sinto

maXimas evangelicas, se concluebm questões religiosas.

pelo contrario, que a intelligenciag

é capaz de attingir a verdade E

naturalmente-pois se deriva de

Julgo-as muito perigosas,

então ouço, calo ou minto.

aquella fonte de que falla a con- Tenho grandes Simpathías
gregaçào insuspeita.

Lourenço d'Almei'da e Medeiros.

Entre as pessoas de bem;

Sou irmão das confrarias,

Não digo mal de ninguem.

Passo por homem sisudo

Pelos ares, pelos modos,

Porque estou sempre com' tod0s

E a preposito de tudo.
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Estou, bem vês, mais profundo,

Muito mais sensato assim, . .

Antes eu ria do mundo,

Que o mundo ria de mim.

Tu, porém, não tens juizo,

Meu innocente rapaz,

Sonhaste-me o paraiso

E nada te satisfaz.

Que te importa a ti que o mundo

Corra mal ou corra bem? ..

Se esta cousa fôr ao fundo,

Tu vais ao fundo tambem.

Nã te faças innocente

Lé com lé e cré com cré;

Faz o (Lue faz toda a gente;

Come, ebe, cala e vê.

Não me sonhes utopias

De celestes perfeições;

Isso é bom nas poesias...

Versos não compram melões.

Diz-me tu, se o povo é bruto

Que lhe havemos de fazer?

Havemos de andar de luto

Porque um tal não sabe ler?

Que te importa a ti que os padres

Sejam amigos dos reis?

Deixa ralhar as comadres

E depois. .. vós os vereiS'

Deixai aos outros o consôlo

De morrerem «á son gré»,

Faze tu por não ser tolo

E deixa sel-o quem é.

Cada um faz o que entende,

Quando a cousa póde ser,

O mundo pois que se emende

Se puder e se quiser

Dá de mão a taes assumptos;

Não gastas papel e tinta...

Recommendo-te os presuntos

De Freixo d'Espada-á-Cinta.

- Que te importa a ti que o papa

Seja infallivel, ou não?. . .

Eu vou-me rindo á socapa

D'essa_ enorme discussão.

Quer ser o papa um deusinho?

Que damno nos causa a nós

Compras mais caro o toucinho,

Ou mais barato o arroz?

Quer ser o papa impecavel?

Pois então não ha-de ser?

Manuel, sê mais amavel,

Deixa-o ser o que quizer.

Que te importa a ti que em guerras

Pereça gente a garnel?

Tu suas, canças-te e berras

E que fazes, Manuel?

Andas magro e transparente;

Andas mais morto que vivo!

Não te faças transcendente

Sê mais sério e positivo.

Não te importem frioleiras;

Faze por ser menos franco;

Deves comer orelheiras

De porco com feijão branco.

Deixa lá ás borboletas

A faina de colher mel;

Manda ao diabo os poetas, ..

Tem juizo, Manuel.

Alexandre da Conceição
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Este inquerito vae trazendo ao

ue a

nossa vida juridica é deplora ilis-

sima sob todos os aspectos, e que

urge reformar a nossa legislação

civil, á sombra da qual não póde

este paíz desenvolver-se economi-

paiz o convencimento de

camente.

E' paVoroso o que as estatisti-

cas do movimento judicial nos re-

velam. Por ellas se vê que a me-

dia dos processos, em andamento,

em todas as instancias, cíveis, or-

mento!

JORN'AL D'O'V'AR

I custas e dos honorarios despendi-

dos com cincoenta e trez mil pro

cessos. Pode-se calcular bem em

dez mil contos de reãsl

Ora, como podera o paíz sup-

portar tamanho encargo, sem ar-

ruinar a propriedade e compromet

ter a fortuna dos cidadãos, n”esta

caudalosa corrente de processos,

de liti ios, de perturbações, de

desper icios de dinheiro, que vae

desaguar n'nm mar profundo e

mysterioso. eriçado de incertezas,

de iniquidades e de naufragos?

Mas de onde prevém este mal

que agita o paiz e o arrasta para

os tribunaes, n'uma febre de de-

mandas que arruinam a familia

portugueza, despedaçam-lhe o lar,

cerceiam-lhe o pão, intran uilli-

sam-lhe o espirito o roubam- he o

tempo?

Vamos procurar essa origem,

mas onde? Na psychologia do po-

vo portuguez? Ali só encontramo

uma alma paciente, soffredora,

resignada, subserviente, até, para

não alterar a sua boa paz. Mas,

então, por ue é que o povo é de-

mandista? e onde lhe vem essa

doença, esse virus contagioso? E'

facil diagnostico.

O cidadão portuguez é deman-

dista, porque o seu direito civil é

uma ficção, um amontuado de pre-

ceitos ue elle ignora e que estão

em des armonia com o seu eSpíri

to ju-ridico, com a sua razão natu-

ral, com os seus intereses legiti-

mos, com as suas funções econo-

micas e com 0'seu estado social.

Elle recorre aos tribunaes, ou

defende-se, ali. julgando estar do

seu lado a razão e o direito, que

os lettrados confirmam, que o co-

digo não define claramente, que a

jurisprudencia ora acceita, ora re

pelle. Elle está ainda nos tribu-

naes, porque as complicadas so-

lemnidades e formulas jurídicas

prevalecem ao direito, á moral, á.

justiça e á equidade.

As leis más originam os litígios;

as mentiras jurídicas anniquilam o

direito e os textos com dois senti-

dos fazem os demandistas e pro-

duzem este estado pathologico

aterrorisador.

A jurisprudencia tem deforma-

do a letra e o espirito das nossas

leis; n'estas não estão todos os ele-

mentos indisPensaveis á vida do

direito, ao reinado da justiça e ao

equilibrio da sociedade portugue-

za, produzindo-se, assim, uma

grande confusão e uma enorme

perturbação na ordem, na legali-

dade e no espiritojuridico do paíz.

Além d'isso, quando as leis não

são interpretadas segundo as exi-

gencias da funcção social, nem

adaptadas ao seu estado de civili-

sação, á tendencia dos novos cos-

tumes, á vida, emfim, do_ direito

espontaneo e racional, que as so-

ciedades, na evolução e sua trans-

formação, vão creando á, margem

dos textos legaes, necessariamen-

te o direito consagrado ha-de ser

esforçado, violado e offendido pe-

los novos direitos, que na cons-

ciencia juridica das sociedades as-

sume um poder superior á. legali-

dade e á coacção imposta pelos le-

gisladores. E' uma reação natural,

que a nossa juris rudencia não

tem querido recon ecer, nem os

nossos legisladores teem remedia-

do ela regulamentação de todos

os actos que estão em desacordo

com os principios estabelecidos na

lei.

 

  

                

  

       

   

  

          

    

          

  

                  

   

   

  

  

A incoheranoia da lei é symptoma de deca-

dencia moral e material da sociedade.

A íncoherencia da lei,a variabili-

dade de interpretação e da logica

juridica, a incerteza do direito e a

sua omissão produzem nas socie-

dades um estado morbido, que não

está muito longe da sua decaden-

cia moral e material.

Esse estado pathologico traduz-

se no avultado numero de pleitos

que se debatem nos nossos tribu-

naes, em que até a. fazenda nacional

toma parte, figurando, em 128

acções pendentes, intentadas por

hanologicos e commerciaes, regn- ellaafóra cêrca de tres mil execu-

a por trinta e cinco mil, em cada ções originadas pelo pauperismo

anno, afora dezoito mil processos

crimes.

Deve ser colossal a so'mma das

'nacional relacionado com aquelle

1outro estado juridico.

Não haveria necessidade de es-

   

N'OMEAÇAO

Foi nomeada professora da es-

cola do sexo feminino da fregue-

7ia de Cortegaça, d'este concelho,

por decreto de um de abril cor-

rente, publicado no «Diario do Go-

verno» de vinte e um do mesmo

mez. a ex.um sr.“ D. Maria da Con-

ceição Pinto de Avellar.

tabelecer o direito legal, se não sof-

fresse.

Bem o sabemos,

Mas, assim como ela hygiene

se evitam enfermida es physicas,

assim as boas leis são a hygiene

da vida juridica.

0 legislador póde e deve ser

um hygienista. Faça leis claras,

racionaes. justas, que interpretem

facilmente os costumes preponde-

rantes de uma sociedade, de for-

ma que os actos civis dos cidadãos

estejam nitidamente definidos, sem |

restricções que se não ¡nepirem no r

interesse geral, ter-se-ha, assim.

reduzido o numero de illegalidades

e. portanto, de pleitos, porque as

illegalidades são a consequencia

logica de leis auctoritarias e mes-

quinhas em liberalídades contra-

ctuaes.

A sociedade portugueza já não

cabe dentro do seu Codigo Civil, á

sua margem existem muitos direi-

tos que procuram abrigar á som-

bra a lei. mas que são repellidos

por ella, como intrusos. Eis como

se trava a luta do direito; eis como

nascem as illegalidades e se criam

as demandas.

A esta hora trinta e cinco mil

cidadãos portuguezes fazem cami-

nho para os tribunaes, á procura

do seu direito. Que enorme quan-

tidade de braços roubados ao tra-

balho nacional, que enorme capital

despendido e que se poderia em-

pregar na valorisação da proprie-

dade a ricola, na creação de peque-

nas in ustrias, no bem-estar da fa-

milia. Déz mil contos despendidos

para alcançar o quê? O nosso di-

reitol E alcançamol-o sempref. ..

Os factos demonstram-nos o

contrario.

Uma boa parte das decisões dos

nossos tribunaes ficam letra mor-

ta, pelas difñculdades da sua exe-

cução, creadas por um grando nu-

mero de portas falsas e alçapões

por onde escapam os litigantes de

má fé e os que teem dinheiro para

sustentar a chicana. Ha uma ex-

pressão consagrada no dominio do

fôro, que caracterisa e define esta

lucta entre o dinheiro e o direito:

arrebentar o adocrsario com as

custas.

Assim, pois, a execução de

uma sentença eternisa-se, ou pro-

longa-se, pelo tempo que o plei-

teante mais forte e fecundo em so-

phismas, em phantasias jurídicas

e em expedientes dilatorios, quer

retardar ou escapulir do cumpri-

mento da sentença.

Por outro lado vê-se que a.“me-

tade das questões naufraga nos

tribunaes. por inconsistencia do

direito, mal definido, e mal defen-

dido, na nossa legislação civil. São

as consequencias logicas da im-

perfeição das leis, ue se não

apoia na experiencia os factos.

A verdadeira logica é a dos fa-

ctos. Um paiz pequeno. como o

nosso que despende uma somma

tão avultada na lucta pelo direito,

é porque a sua legislação é imper-

feita, a sua vida juridica não está

equilibrada pela acção beneñca da

lei e as suas instituições civis ca-

recem de prestígio.

Não é essa a conclusão logica

que podemos tirar de uma exis-

tencia tão formidavel de procssos

pendentes nos nossos tribunaes?

0 legislador oontemporaneo

que quizer ser obedecido tem de

inspirar-se nos principios da liber

dade, no respeito ás exigencias do

direito expontaneo, no exame pro

fundo dos conñictos entre o direito

e os factos.

Quando as leis são frequente-

mente violadas, é porque perderam

a sua auctoridade moral, e, n'este

caso. a sua reforma é uma neces-

sidade.

    

   

   

   

  

   

   

 

   

   

   

    

    

   

   

 

   

   

   

    

  

  

._._.___._.__

Necra Jugia

  

    

  

  

   

    

 

  

    

    

   

  

  

  
  

 

    

  

 

  

  

   

Falleceu, no die 16 do corren-

te a sr.“ Maria Gomes Bonifacio,

irmã dos nossos amigos Manoel

e José Gomes da Silva Bonifacio,

e cunhada do tambem nosso ami-

go o sr. Francisco Ferreira Coe-

lho, a cujas familias endereça-

mos nossos pezames.

 

LoÚ' de l›"'asconcellos.

(Do Seculo).

_W

inriniiin à

Senhora do Desterro

Nos dias 18 e 19 do corrente

maz d'Abril, realisou-se na fre-

uesia d'Arada. d'este concelho

”mar, a festividade em honra da

nossa Senhora do Desterro, cuja

imagem se venera na capella ere-

cta no logar da Pedreira, d'aquel-

la freguezia, sendo concorridissi-

ma, em ambos os dias, o arraial,

que correu animadamente.

Abrilhantaram a;festa as phy-

larmonicas «Bombeiros Volunta-

rios» d'esta villa, a de Lourosa e

a de S. Thiago. d'Oliveira d'Aze-

meis, que se houveram á altura

dos seus famosos creditos.

No domingo, á hora a ue a

procissão recolhia na capela os

gatunos que tinham che ado do

Porto em grande quantida e. prin-

cipiaram a sua negra faina, mas

presentidos, foram immediata-

mente capturados por ordem do

dignissimo regedor da freguezia,

que os fez conduzir para a admi-

nistração do concelho.

O Sur. Administrador do con-

celho procedeu a auto de investi-

gações, a_ tim de remetter os pre-

sos para juiso.

A um dos gatunos foi encon-

trada uma gazua. e os gatunos

são o Santos, o Esteves e o «Ro-

dinhas».

Sobre os gatunos caia. o rigor

da Justiça.

Viraram-se os tempos, e. as-

sim. temos tido uns dias desagra-

daveis sendo, no entanto, prova-

vel que em breve se normalise.

Eis o que diz Sfeijoon relati-

vamente á quinzena, que atraves-

samos:

No dia 23 predominará o bom

tempo.

Os centros de perturbação at-

mospherica no dia 24 chegarão ao

sudoeste da península e irão até

so Mediterranea no dia 25, produ-

zindo apenas escassas chuvas nas

zonas proximas á sua trajecto-

ria.

No dia 26 teremos chuvas e

algum temporal em Portugal e

centro da Galliza.

No dia27 nada de anormal, no

nosso paíz.

No dia 28, chuvas e tormentas

na metade oriental da HeSpa-

nha.

No dia 29 melhorará o estado

atmospherico geral.

No dia 30, uma depressão ocea-

nica produzirá alguma chuvas e

tormentas desde o nordeste da pe-

nínsula até á região central.

 

No Porto marítimo

O XUÃO

Temos presente o n.° 60 d'este'

bem conhecido e apreciado sema-

nario humorístico e de caricatu-

ras que se publica ás terças-feiras.

As paginas de caricaturas que

têm por titulos: 0 Chapeu cardína-

lícío; Burro velho, (pag. central);

Sempre noiva; honram o artista

que as executou, isto é, Silva e

Souza, sem duvida um dos melho-

res caricaturistas portuguezes.

Dizem de Hong-Rong, que foi

inaugurado no dia 22 o Porto de

Hensy-Chou. A's 3 horas che on

o vapor Hong-Kong ao novo or-

to, ue pretende rivalisar com o

de acau, mas a entrada carece

de fundura.

 

il moderna legislação deve ter por

base a experiencia É*

Padre Gomes Pinto

De visita a sua Excellentissi-

ma familia, esteve entre nós o

nosso amigo Reverendissimo Pa-

dre João Gomes Pinto, nosso con-

terraneo, e dignissimo parocho

na freguezia de S. Pedro da Lom-

ba (Amarante).

Sua Ex.l Rev.“ já regressou

áquella freguesia.

Os nossos legisladores pecam

ora por um auctoritarismo desme-

dido, ora por uma transigencia e

fiexibilidade perniciosas e são fra-

cos observadores da vida social.

A legislação moderna tem por

base fundamental a experiencia.

0 legislador não deve i norar o

progresso que em roda e si se

realisa, nem os defeitos que na

pratica se vão notando na applica-

ção das leis. A observação dos

movimentos da vida juridica, a

sua confrontação com o direito

existente são elementos indispen-

saveis para o coração das leis.

Têem tido os nossos legislado-

res essa virtude? A vida dolorosa

do direito em Portugal é a prova

evidente do contrario. D'ahi resul-

ta que o cidadão portuguez anda

sempre enredado em processos,

como se não pudesse comer um

pão e dar um passo, sem a inter-

venção dos tribunaes, e n'esta lu-

cta incessante entre o auctoritaris-

mo dos legisladores, a fraqueza

dos meios executorios e a liberda-

de contractual, vivemos todos n'u

ma atmosphera viciada, que vae

depauperando e deñnhando o orga-

nismo social e destruindo o vinco-

lo que deve ligar o cidadão ao res-

peito e á obediencia das leis.

*g

Diz a ((Patria», que nós, oito

dias de ois de publicados os de-

cretos as nomeações dos minis-

tros do actual governo, demos a

noticia, contrariando em parte o

que dizia o «Diario do Governo».

E depois passa a fazer espirito

appelidando-nos de orgão do go-

verno e e do partido ahi predomi-

nante.

Chama-se a

ria.

Nós orgão do

governolll

Essa gente nem sequer sabe

da nossa existencia.

Somos uns tristes e humildes,

mas sem petulancia.

A “Patria,, é que orgão cheio

de or ulho, que as faz dar ññas

com requencia.

Mas não se conhece...

.AC A.DEMICOS

No domingo ultimo. partiram

para Coimbra. os academicos da.

Universidade Anthero Cardoso,

Antonio Zagalo dos Santos e An-

tonio Santiago, nossos conterra-

neos.

 

isto rir da mise-

partido, ou de

...-._.__._.~..

'Para o Brazil

Partiram para o Pará, Estados

Unidos do Brazil, os Snrs. Albino

da Silva Tavares, e Joaquim de

Mattos e c ilva, ambos da fregue-

zia de Vallega, d'este concelho.
M

I _

Que tenham boa Viajem, e que.

 



W

em breve regressem aos patrios

lares com as malas abarrotadas

de massas sterlinas, é o que sin-

ceramente lhes desejamos,

 

Monoplano

Refere a «Illus_t.ration», de_ Pa-

riz, que o sympathico brazdeiro

Santos Dumont, realisára em Saint

Cyr, as suas experiencias de awa-

ção com o seu novo Monoplano,

obtendo magníficos resultados.

Santos umont cognominou o

Monoplano «Demoiselle›.

 

E' porque:

Sempre amoraveis para com a

«Patria» respondemos-lhe ao seu

«Porque Será? »-dizendo que o

snr. Presidente da Camara não

fez intimações.

Se appareceu na rua da Fon-

te por causa d'uma obra, fo¡ uni-

camente ara satisfazer o pedido

do dono ”ella, a fim de poder re-

solver, com just ça, uma reclama-

ção feita.

Tudo acabou a contento das

partes sem prejuizo para ninguem.

Essa parte do suelto da_ «Pa-

tria», ou arma aos 1150U0 reis d al-

uma assignatura. ou ao agrado

'al um correlt ionario. .

Êaz muito em. E' obrigação

fazer pela vida.

quuanto ao Coral, o localista

que apresente queixa na Camara

municipal; e pode ter a certeza

que será feita justiça. _

E' possivel que a «Patria», não

seja lida na Camara, e nem aquel-

la, nem esta perdem nada com es-

se facto.

E, por isso, é que lembramos

ao localista que appareça, e diga o

que ha, directamente, a Camara,

que tem jurisdicção sobre o as-

sumpto.

 

0 TRATADO COM

O TRANSWAAL

Do nosso prezado college de

Lisboa “0 mundo" transcrevemos

o seguinte telegrama do snr. La-

ra Everard, director d'Alfandega

de Lourenço Marques, acerca do

tratado com o Transwaal:

Lourenço Marques, 19-Julgo

dever patriotico informar os meus

antigos correligionarios e outros

opositores do tratado do _Trans-

Waal que estão fazendo Jogo_ do

Natal. onde ha furiosa opos¡ção

ao tratado por causa das grandes

vantagens obtidas para o porto de

Lourenço Marques. Vae realizar-

se em Durban um grande comtcio

de protesto contra o Transwal por

celebrar o tratado, propondo-se

que o Natal não entre na união

sul-africana. o que seria uma

ncia do tratado optima

para nós. A junta mista ferro-Via-

ria é apenas consulttva, sendo só

validas as resoluções adaptadas

or unanimidade e não serão va-

idas sem a aprovação de_ ambos

os governos. A junta é unico meio

pratico de combinar a exploração

de ambos os caminhos de.ferro.

mas as administrações continuam

independentes. De resto, se os

membros transvalianos ficam com

ingerencia consultiva na nossa li-

nha os _membros portuguezes fi-

cam com egual ingerencia não só

no Transwaal mas em toda a

Africa do Sul, pois tarifa alguma

poderá ser alterada sem serem

ouvidos os membros portuguezes

da junta. A vigencia imediata do

tratado sem intervenção do parla-

mentofoi determinada pela urgen-

cia da sua execução, antes que os

parlamentos coloniaes aprovassem

a união sul-africana.

De contrario, o tratado ficaria

invalidado. A falta de sancção

parlamentar das metropoles é tão

inconstitucional para Portugal

como para Inglaterra. Comtudo

conseque

   

           

esta auctorisou Selborne a assi-

nar taes condições definitivamente

apesar do seu respeito pela lega-

lidade. E' que ha casos que pre-

ferem as leis.

A quebra do tratado agora,

ainda mesmo elle fósse tão mau

como dizem, colocava-nos na

mais vergonhosa situação perante

a Africa do Sul, que nos classifi-

caria gente sem juizo, obrigando

o governo do Transvaal, hoje nos-

s: aliado commercial a aliar-se

com o Natal, embora com sacrifi-

cio do seus interesses materiaes.

0 tratado aumenta considera-

velmente os rendimentos da cura-

doria dos indígenas e aduaneiros,

garante vida de dez annos a Lou-

renço Marques que, sem tratado,

brevemente sucumbiria no meio

de sobretaxas fiscaes e ferro-via-

rias logo que, constituida a união

sul-africana, subisse ao poder um

ministerio que pugnasse pelo pre-

domínio dos interesses das colo-

nias britanicas do litoral. - Lara

Ecerard.

ANNUNCIOS

Editos

2.- PUBLTICAÇÁO

 

Pelo Juizo de Direito da Co-

¡marca de Ovar e cartorio do escri-

vão Frederico Abragão, correm

editos de 30 dias, contados da

segunda publicação d'este an-

nuncio no «Diario do Governo»,

citando os interessados Antonio

de Sá Cambôa e mulher Maria

Rosa de Jesus, ausentes em parte

inserta na Republica dos Estados

Unidos do Brazil, para todos os

termos até final do inventario de

menores' a que se procede por

fallecimento de sua mãe e sogra

Thereza d'Oliveira, moradora que

foi no Campo Grande de Esmoriz,

mas isto sem prejuizo do anda-

mento do mesmo inventario.
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gamento sob pena de se devolver | Fernandes de Alme'd '

ao Ex.“ Snr. Delegado, na exe- l menor pubere auzentàsaenfdpãlffe,

cução que este lhe move. ' incerta na Republica dos Estados

Ovar, 8 de março de 1909. ,Unidos do Brazil para todos os

'termos até final do inventario de

menores a ue se procede por fal-

lecimento e sua mãe Anna da

Costa, viuva. que foi do Monte de

. › Arade d'esta Comarca, e isto sem

. O Escrivão, prejuizo do andamento do mes-

Frederico Ernesto Camarinha mo inventario

Abragáo. Ovar 1 de Abril de 1909.

  

Yerifi uei a exactidão.

O Juiz de ireito,

Ignacio Monteiro.

Editos de 30 dias

(1.a PUBEICAÇÃO)

 

Verifiquei a exactidão

O Juiz_de Direito,

Ignacto Monteiro

 

_ O Escrivão,

Pelo juizo Commercial da Co- Abfãeãínco Em““ camarmha

marca de Ovar e Cartorio do escri- g

vão do 4.° ofñcio, Frederico Abra-

gao, ;orrãm editos de 30 dias,

conta os a segunda ublica 'ão ~

d'este annuncio no «Biagio do G0- Arremataça'o

verno» citando os réos Antonio de

Aguiar, Domingos de Aguiar e 1.“ PUBLICAÇÃO

  

  

4_-_

FUGA DA_ CADEIA

Mais uma presa que foge. .

Agora coube a vez a Margari-

da Pereira, a Russa, do Salguei-

ral de Cima, que estava cumprin-

do pena pelo crime de furto.

A Russa pertence a uma dy-

nastia que tem grande predileção

pelas galinhas. Não é necessario

que estas aves cacarejem para de-

safiar o apetite ás Russas. Basta

que estas saibam quaes os pole¡-

ros melhores guarnecidos, ara,

como n'um relampago, lhes eita-

rem as unhas. A Margarida Rus-

sa, estava, como acima disemos,

a cumprir pena de prisão lpor fur-

to-cr mos tambem que e galli-

nhaS'

A' volta da cadeia, ha morado-

res ue nunca estão despreveni-

dos as aves tão apetecidas pelas

Russas. A Margarida, sob ferros

d'el-rei. assistia ao romper da

aurora, que lhe era annunciada

lo caearejar das gallinhes de

ereira. O cantar fascinavo-a, e a

Ruua mal-dizia a hora que não

chegava para a Iibertarem do ca-

ptiveiro.

E como a prisão só terminasse

d'aqui a quinze dias, a Russa não

pondo supportar por muito mais

tempo essa dureza e crueldade da

prisão. e jáque a Justiça a_ não

ibertava, libertou-se ella a s¡ pro-

pria.

E na noite de quinta para sex-

ta-feira, sem que alguem a pre-

sentisse, a Margarida Russa eva-

nos mais afamados poleiros o

logar de Pereira. _

A colheita., segundo nos infor-

mam, foi muito ¡rasoaveL pOIS a

tres dos poleiros assaltados, rou-

bou cérca de vinte gallinhas. E

senhora das aves, metteu-as no

alforge, e lá foi por essas terras

fóra, a leia de negociante, com-

prando e vendendo gallinhas. . .

alheias.

A Russa_ ao abandonar a pri-

são. nem sequer se lembrou de

deixar uma gallinha ás compa-

nheiras . . melhoria do ran-

cho. E partiu sem uma saudade,

sem um' estremeoimento não fa-

zendo as despedidas ás compa-

nheiras taltej, para_ que não fos-

em estas inveJar-lhe o negocio

eito

Aonde pavprá a Russa?

' ' da informações d'ellat

A'ni vai a Russa, por essas

terras..a,.lem¡ de sacco ao hombro

,e gritando: «quem compra galli-

'nhes ou thengos?!»

 

à' IMI“ '0M

Pelas cinco horas da. tarde, do

dia 23, sexta-feira, sentiu-se n'es-

ta villa um forte abalo de terra,

ue durou cêrca de trinta segun-

os.

a Felizmente não

ZOS.

l

houve prejui-

'r

   

din-se da cadeia indo poisar lo o p

          

  

 

  

  

Ovar 13 de março de 1909.

Verifiquei a exactidão.

O Juiz de Direito,

Ignacio Monteiro.

O Escrivão,

Frederico Ernesto Camarinha

Abragão.

  

Editos

2.- PUBLICAÇÃO

Pelo juizo de Direito da Co-

marca de Ovar e cartorio do es-

crivão do 4.? Officio Frederico

Abragão, correm editos de 30

dias. contados da segunda ubli-

cação d'este annuncio no a iario

do Governo», citando os interessa

dos José de Oliveira Corrêa e

mulher Anna de Jesus d'Almeida

ausentes em parte incerta. Maria

de Oliveira Correia, solteira,

maior e José Maria de Oliveira

Correia e mulher Maria do Car-

mo de Oliveira Correia, ausentes

em parte incerta na cidade de

Lisboa, para todos os termos até

final do inventario de menores a

ãue se procede por fallecimento

e sua mãe e sogra Joanna Rosa

de Oliveira Pinto, que foi da rua

das Ribas, d'esta villa, e isto sem

rejuizo do andamento do mesmo

inventar-io.

Ovar, 19 de fevereiro de 1909.

Verifiquei a exactidào.

O Juiz de Direito,

Ignacio Monteiro.

'O

O Esc¡ ivão,

Frederico Ernesto Camarinha

Abragã o.

 

Editos

2.' PUBLICAÇÂO '

Pelo Juizo de Direito da Comar-

ca de Ovar e cartorio do escrivão

do 4.° Oñicio Frederico Abragão,

correm editos de 30 dias, contados

da segunda publicação d'este an-

nnncio no “Diario do Governo.,

citando o recruta José Augusto

de Oliveira Affonso, filho de Ber-

nardo de Oliveira Affonso, falleci-

de e de Maria Ferreira da Silva,

natural do Bajunco de esta villa,

mas ausente em parte incerta do

Brazil, para no preso de 10 dias,

findos os editos pagar á Fazen

da Nacional a quantia de tresen-

tos mil reis na qualidade de re-

fractario, ou nomear a penhora

bens suf'ficientes para o seu pa.

José Francisco de Aguiar. soltei-

ros, maiores. lavradores, do logar

do Seixo. freguesia de Arouca,

Comarca de Estarreja, mas au-

sentes nos Estados Unidos do Bra-

s1l. para todos os termos até ñ-

nal da acção Commercial da letra

que _Francisco Nunes d'Oliveira

solteiro. maior, proprietario do lo-

gar do Gaude da mesma freguesia

e Concelho, move contra elles,

contra seu irmão João e contra

sua mãe e bem assim para na se-

gunda audiencia posterior aos edi-

tos asSIgnarem, na qualidade de

herdeiro_ de seu fallecido ae João

de Aguiar, termo de con 'ssão ou

negação da firma do mesmo seu

pae, _feita em uma letra da impor-

tancia de 2008000 reis, lacrada

pelo auctor em 20 de Março de

1908 contra elle, com vencimento

em 20 de Setembro do mesmo

anno, equal foi acceite pelo sacca-

do, sendo do prOprio punho de este

a aSSignatura que firma o acceite,

acção em que allega que a letra

foi saccada e acceite com a con-

dição do pagamento ser feito em

Ovar, ue se venceu e não foi

paga pe o que foi protestada, que

o acceitante faleceu com testa-

mento, que era casado com a ré e

não deixou outros descendentes

alem dos réos seus filhos, que de

nos são os unicos responsaveis

pela importancia da letra, e como

a herança se acha ro-indivisa,

são todos de nós so idariamente

responsaveis pelo seu pagamento

e_que apesar de instados ainda

nao pagaram terminando por pe-

dir_ que os réos sejam julgados

unicos herdeiros do referido accei

tante e n'essa qualidade a paga-

rem ao auctor solidariamente, a

referida quantia de duzentos mil

reis,_de5pezas de protesto da le-

tra, Juros da mora, Custas, sellos

e procuradoria. As audiencias

n'este j uizo Commercial fasem-se

ás segundas e quintas-feiras de

cada semana, por onze horas da

manhã. no tribunal 'udicial d'esta

Comarca, sito na raça de esta

Villa, não sendo sanctificados ou

feriados por que n'aquelle caso se

fasem nos dias immediatos.

Ovar 23 de Março de 1909.

Verifiquei a exactidão

o Pt.° do Tribunal do Commercio,

Ignacio Monteiro

O Escrivão,

Frederico Ernesto Camarinha

Abragdo.

Editos de 30 dias

1.- PUBLICAÇÃO

Pelo Juizo de direito da Cq-

marca d'Ovar e cartorio do escri-

vão Frederico Abragão, correm

gunda publicação d'este annuncio

no «Diario do Governo» citando os

interessados Manoel Fernandes de

Almeida, solteiro maior e João

editos de 30 dias, contados da se-|

No dia 30 de maio proximo,

pelas '10 horas da manhã, á porta

do Tribunal Judicial d'esta comar-

ca _sxto na praça, de esta villa e

no mventario de menores a que se

procede por fallecimento de An-

tonio Rodrigues Pichel que foi de

Mattosinhos, de Esmoriz, se ha de

arrematar e entregar a quem

mais der, acima da avaliação,

uma prepriedade de casas terreas

horta e terra lavradia. sita nos lí-

mites dos logares de Mattosinhos,

Relva, da freguesia de Esmeriz

de esta comarca de natureza de

praso. foreira a José Pinto Fer-

nandes Rameiro, dos Castanheiros

da_ mesma freguezia, com laude-

mio de quarenta um, avaliada

com o foro e laudemio abatidos.

em 2755000 reis. Para a praça

são citados quaesquer credores

incertos

Ovar, 20 de abril de 1909.

Verifiquei a exactidáo.

0 Juiz de Direito.

Ignacio Monteiro.

t.) Escrivão.

Frederico Ernesto Camarinha

Abragdo.

 

AGRADECIMENTO

A familia da fallecida Maria

Gomes Bonifacio, agradece, reco-

nhecida, a todas as pessoas que

lhe manifestaram as suas condo-

Ienc1as por motivo do fallecimento

da mesma.

A_'s pessoas que lhe prestaram

servtços, bem como ás que se of-

receram para o mesmo fim. alem

do seu inolvidavel reconhecimento

offerecem o seu limitado prestimo.

Ovar, 22 -4- 909.

ADQBES

Bem fabricados e de bôa mas-

sa. Terra propria para constru-

cções solidas. Vende a preços con-

vidativos.

FRANCISCO CORREA DIAS

Rua do Loureer

OVAR.

CAÊA
Vende-se uma, _na rua das Ri-

bas, d'esta villa, com quintal e

poço, que foi do fallecido mestre

d'obras Manoel Joaquim da Silva

Valente.

Para tratar, com

Guilherme d'Oliveira Corrêa

llua das Ribas

OVAR
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DEGA Do LUZ|0_ MERCEARIA Puma IM
- LARGO DA PRAÇA -

  

Do entrudo a esta data

Que de folga tenho 'stado,

N'_umavi_datão_pacata, Os proprietarios d'este estabelecimento, na
a:: ::ininãjao'ábâítjàom _ certeza de que sempre satlsfizeram o melhor pos-

ggdavaa, er;temposanto,_ Slvel aos seus freguezes, no preço e qualidade
ao extran e, 015, voceucza, , - - .

Que, mem [Besta mw' dos seus geneios e artigos, convldam o respeita-

E s'alguem quizer límpal-a,

T h ' t d l

I - O U Z l
CBaia/::r?Zíniggzh' vel publico a VISltaI' o seu dito estabelemmento,

onde encontrarão além .de todos os generos de
Ficar limpo, bem límpínho,

Tãoumpmho. queregala, mercearia; um 'variado sortido dejmiudezns, ar-

Degeniláíauarqtuem (2111112:, tlgos de papelaria, drogas, tintas, terrageus, arti
-- vm o. .. .W o , _- c _ .

° “"'gasem gos de latoaua, VluhOS da Companhia e outms

Bons vinhos maduro e verde, tinto e branco, gero- marcas. etc. etc.

a Tabacos e Phosphoros para revender

Garante-se a pureza de todos os armgos ”9me do Café Momo Especial

0 MELHOR E DE MAIS SAHIllA EM (WAR

TYPUGRAPlíln ÚÍAÍ

moNTEIRO (ÉÊEÊÇALV

  

RUA DOS MERCADORES, I7I~Nño CONFUNDIR COMIMITAÇÕES

.A. ÚNICA NC) GÊNERO QUE TRABALHA. MAIS BARA'I'A

NUMERO TELEPHONICO, 737 i

Esta redacção encarrega-se de todos os trabalhos typographicos __

 

o cisão-Eüzcnmr ,m 05,,
j oulmu A umuumum Bramrasuras,::se

“'"' D E “É“. mr GALÇADO
homem, senhora e oreança; encar -

regando-se tambem de executar

com es'merada perfeição e modici-

dade de preços. toda a encommen-

O da de qualquer obra. concernente

á. sua profissão.

-+- VIETUHINH TAVARES LISBUA -Sendo Precisa em Qualquer
dia da semana, fazer-se encom-

 

4 ) 1 s . ~ mendas, o proprietario virá tam-
VÉ_ e ha de. ser sempre o .agasalho N» João da Madeira bem a esta villa, a cala dos tre_

IllállS CODVGIIIGHÉÔ e elegante @outra 0 (Oliveira d'Azemeis) guleZeS, (1319 Para ÍSS? 0 aVÍZGm
. “ pe o correio Ou pessoa. mente

Fr10, Vento e Chuva 0 proprietario d'esta oñicina,

e o mais oommodo para viagem. E se quereis

o verdadeer so o encontrareis na.

ALFAIATERIA DA MODA

de ABEL GUEDES DE PINHO -y , . A c

labnca de coroas E

ALFAIATE NATURAL DA CIDADE DE AVEIHU = gíloresartiíiciaes
DEPOSITO DE BYGICLETTE

RILEY

    

mcl REGIBÍÀDÂ

PORTO Premiadn com medalhas da ou:o

om !edu a¡ exposições l que tem concorrido

   

 

,e ,1 Machines de Cos-

tura das bem conhe-

' ' cidas e acreditadas

marca “Opel”.

  

     

 

     

 

Ú
W
M
M
M
M

conseguiam -

'4/ AMOS para. altar.

R Grande sortido

de plantas para

adorno. I'lôr de laran-

E outras marcas; todas as pe~

ças precisas para as mesmas_ Con-

oertam-se bycíoletes '

Preços sem compeencía DEPOSITO DE CALÇADO   M
M
M

  

mas as exige" _ As Imachinaslde COãtlH'a da acreditada marca -OPEL» são. indubitavelmente, as unioas que poderão preencher Telesrnmmas: Jen'a, e tOdOB OS apres-

_' mas no _reguez- eves e andamento. podem ser usadas por pessoas de qualquer idade' o seu ponto elegante torna m1 E_p0RT0 _

estas machmas preferivels a qualquer das outras marcas, sendo tambem de um encantador e maravilhoso eíl'eíto em todos os traba- ( _1 tos para nores

rhos em bOFfiadUI'Q, razões porque _estão sendo usadas, de preferencia nos grandes atelieres de modista e alfaiate das principaes ter- ,

:aiãfàãínãfàíããahão tconmrem, pons, machinas de costura, sem verem as da marca dOlJELD. Dão-se todas as ¡nstrucções e ensina-se DEPOS|TOS NA PROVlNCIA

men e.

COIMBRA _Manoel Carvalho

Largo do 1'. D. Carloa.

FIGUEIRA DA FOZ-José Neves Zuzarte

.7 Praça de Camões.

Preços muito reduzidos. SANTARÉM-Fonseca SL Souza.

_ ABEL GUEDES DE PINHO É“& f _ _ ,
' Largo da Praça n.° 46, 47 e 48 -OVAR à ) A à A A A i A A'

Vendas a prestações de 500 réis semanaes. °

Há á venda todos os accessorios, taes como: Oleo, vazelína para conservar os nickelados, agulhas Para todas 35 marcas;

 

etc., etc.

M
U
¡

Concertam-se machines de costura de todas as marcas e acceitam-se machinas velhas em troca das novas. (

 


